
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

"A Capital da Amizade" 
Umuarama 

PORTARIA N° 846/2005 

Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Carta Convite n° 044/2005 SAUDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que nenhum convidado acudiu o certame. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°044/2005, que trata da aquisição de 03 (três) 
computadores e 01 (uma) impressora, que serão utilizados para atender o Programa 
Cadastro de Usuário. SUS — Cartão SUS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de novembro de 2.005. 

. 'LUIZ R NATO;RIBEIRO,pEAZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ÂRILDORUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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